
ESTADO DE MATO GROSSO 

L31 ;;, 1. 698 • D": 27 DZ D:::Z:::::::lRO D": 1 951. 

Cria o Jerviço c.e :2:x'1eri::cn . -
tução e Denonstração da Pecuária, 

e clã outras ~riJvidências. 

::?aço saber que a Assenbléia Lc:islativa do :::;st.:: 

do t:ecreta e cu san,ciono a seGuinte lei: 

Arti.:;o lº - Fica criado no ~stado, c:m seC.o ~·.n 

tIe o :::ocutivo jul.:;ar ::-mis c:Jnveniente, un Serviço de .Jxpori 

:'lentação e De:'1onstração c.a I'ecuúria. 

ArtiGo 2º - ...Jsse serviço ten por finalida2.c: 

a) - estudar as !'1clh.Jres raças de uni.~,a.is )étra 

,,)s c::.iferentes fins o pro::-l:ver a intr.Juução 120 n3vas rU,]8S; 

b) - ensinar c propaGar os neios cc prevenir e 

cJnbatcr as ~ocnças JJS aninais; 

c) - fazer inspccion~r as ~ivcr8as z~naS de crÉ 

çao do :Sstudo CC;:: o fi:1 de c...Jlher inf':>l:-::mçjes s5bre a :ecuá 
ria c ensinar novos !"létJd.:s "::'C criação; 

d) - pr':'~.1:ver a criação l:.e ani,1ais que possan 

interessar ao ::stauo vis3....'1d'J ':' r ~clhc.rancn to ":'08 -lesn-os; 

e) - contr31o c'!..) abate eles fôneas úteis ]ara a 

criação 

f) - . Hlnter cultura dG )lantcc forra,:ciras, fa 

zendo ::?roduzir se:lentes e r,uJ.us para C-istribuição c estudar / 

as nOSGas forra:cns ,ro·:ovendo a introdução ele n,)vas ylantas 

ele valor alinentício vara os anir:ais; 

.:;) - or..::;nnizar eX;IO:Jição de ani.1ais e seuo oro . -
t:.utos; 

h) - prestar infor.:.;.ações sôbrc assuntos c.:a ::. c 

cudriu. 
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Arti-.:;o )2 - O .5erviço C.C -ix)eri::Lcntu')tlO C De~:.::nf.. 

tração da Pecuária (S . ....::.:D.J:.) será <liri~ido )or ttr'l Zootechi 
nista ~c con,rovaca con)etência e terá tant~s técnic:s quanto 

;J Or;;a..íento ~Gr:itir e de acôrc.o 0..:'11 as necessidades G.o Jcrvi 

ço. 

~j.rtiGo 4 2 - O Po2.cr :'::::::ecutivo bai::;;:ará re.:;ula--:cn 

ta~no para e~ccu0ão do Serviço, estabelecendo o ~uadro cc p3~ 

soaI necessário, liccndo autoriz~do a cbrir ~1 crédito cnpQ 

cial ele Cry 5 000 000,00 (cinco r".ilhÕos de cruzeiros), )era <­

tender as <1osgcsas de. sua instalação o funcionanento. 

ArtiGo 5 Q 
- ;. presente lei entrará 0'-1 vi:.;.)r G:!,)8S 

publicada e re.:ula:--~c:lt c.(~a. 

rio. 

l'alácio .àlcncu3tro, 01: Cuiabá, 27 (:0 c..ezc~!br' 

de 1 961, 140º l..G. L'1clc ... cnc:.êl1cia J 739 <la ~c)úblicD.. 1 




